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INDICAÇÃO N° /2010. ÍND 8413/2010
(Do Senhor Deputado Milton Barbosa)

Ao Setor de Protocolo Legislativo para registro
e em seguida à:
^ccj 3CE0F $C-CAS --'CüC Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências
r] cseg ij ca «.. I' £3 Lácdch se junto a Secretaria de Obras no sentido de promover a
QcdesctívW.-. _ . j* implantação de quadra poliesportiva na localidade

s^/1ô(ÜVr*l denominada Água Quente, na Região Administrativa
^Tãmãr^wíiiciõbLin.iv / de Samambaia-RAXII.
Chaíe da Assessor* de Plenáno/

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno

sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto a Secretaria de Obras no sentido de promover

a implantação de quadra poliesportiva na localidade denominada Água Quente, na Região
Administrativa de Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de quadra de esportes é uma reivindicação dos moradores dos condomínios que

formam a localidade de água Quente. Sem opções de lazer, a comunidade vem utilizando as áreas

desocupadas para a prática de futebol em campos improvisados, o que os levou a solicitar a

construção de locais adequados para o lazer, à prática de esportese o convívio social.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a presente

Indicação que com certeza, será de grande importância para a comunidade de Água Quente.

Sala das Sessões, em de /\ de 2010.

Deputado MlüTON BARBOSA

Setor Protocolo Legislativo
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